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A Diretoria da CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições estatutárias e regulamentares, RESOLVE:

1 Do Objetivo
Estabelecer procedimentos a fim de que os resíduos orgânicos, plásticos e sucatas gerados pelo ETSP - Entreposto Terminal de São Paulo e Unidades de Entrepostagem, assim como os provenientes da limpeza dos produtos depositados na Rede Armazenadora, sejam aproveitados como matéria-prima secundária, determinando valores, procedimentos, controles e registros específicos à comercialização.

2 Da Área de Aplicação

Esta Norma se aplica à Rede Armazenadora e de Entrepostos.

3 Das Definições

3.1 Das Siglas

a) DEPEC - Departamento de Entreposto da Capital

b) DEPAR - Departamento de Armazenagem

c) ASJAG - Armazém e Silo Jaguaré

d) SESAR - Seção de Serviços de Apoio e Reciclagem

e) SAEXI - Seção de Atendimento e Expediente de Entrepostos do Interior

f) SECOB - Seção de Contas a Receber e Cobrança

g) CODSU - Coordenadoria de Sustentabilidade 

h) ETSP - Entreposto Terminal de São Paulo

3.2 Dos Tipos de Resíduos Reciclados
Os tipos de resíduos para o que estabelece a presente Norma são os seguintes:
a) Resíduos da limpeza de grãos: são aqueles decorrentes das operações de limpeza dos produtos depositados na Rede Armazenadora;
b) Coleta Seletiva Orgânica: são aqueles decorrentes da separação dos resíduos com características similares, de origem animal ou vegetal, segundo a sua composição;
c) Pescados: resíduos decorrentes da comercialização de pescados nos Frigoríficos;
d) Palha e Capim: resíduos orgânicos provenientes do descarte de materiais utilizados no acondicionamento e transporte dos produtos comercializados nos Entrepostos;
e) Madeira: resíduo orgânico proveniente das caixas e caixotarias utilizadas no acondicionamento e transporte de produtos comercializados nos Entrepostos;
f) Papelão e Papéis: resíduos orgânicos provenientes do descarte de materiais utilizados no acondicionamento e transporte dos produtos comercializados nos Entrepostos; 
g) Adubo: material decorrente do processo de compostagem realizado a partir da separação de resíduos orgânicos que podem ser reaproveitados para aplicação no solo sem trazer riscos ao meio ambiente;
h) Caixa Plástica: resíduo decorrente do descarte de caixas plásticas desgastadas pelo uso e transporte de produtos comercializados nos Entrepostos;
i) Sucatas Metálicas: resíduo decorrente do descarte destes materiais nos Entrepostos. 
3.3 Dos tipos de Compradores de Resíduos

a) Pessoas físicas;

b) Pessoas jurídicas;

c) Órgãos públicos;

d) Órgãos agrários;

e) Produtores rurais.

3.4 Da Oferta

1. Caberá à SESAR e aos responsáveis pelas Unidades de Armazenagem e de Entrepostagem estabelecer os critérios de quantidade e qualidade do material ofertado, não havendo, nessa comercialização, exclusividade e regularidade no fornecimento por tratar-se de material advindo de descarte voluntário.
2. A CEAGESP poderá ofertar parte ou a totalidade dos resíduos provenientes dos Entrepostos através de licitação com intuito de garantir a reciclagem em larga escala, o que poderá ocasionar a diminuição ou término da oferta de resíduos.

3. Os resíduos decorrentes das operações de limpeza dos produtos depositados na Rede Armazenadora ficarão à disposição do depositante pelo prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, findo os quais os resíduos serão considerados abandonados, cabendo à CEAGESP dar-lhes a destinação que lhe convier.

4. A manifestação do interesse na retirada dos resíduos deverá ser motivo de solicitação formal do depositante junto à Unidade Armazenadora e deverá ocorrer dentro do prazo acima determinado.

3.5 Dos Acondicionadores de Resíduos Orgânicos - BagS
1. A quantidade de bags a ser fornecida pelo comprador terá como base o volume de resíduos orgânicos transportado, e será, em média, o dobro da quantidade retirada por viagem.

2. Os bags têm validade de 90 (noventa) dias contados a partir do seu recebimento, devendo ser repostos após este prazo.
3. A CEAGESP, verificando as condições insatisfatórias de uso, poderá recusar a entrada dos bags e solicitar ao comprador a sua imediata reposição.
4 Da Descrição de Procedimentos

4.1 Para a Reciclagem Dos Resíduos Provenientes da Limpeza dos Produtos Armazenados

4.1.1 Para a Devolução dos Resíduos ao Depositante
1. Ao receber o produto, a Unidade Armazenadora deverá informar o depositante sobre o prazo de 10 (dez) dias corridos, contados da data do depósito, para a retirada dos resíduos provenientes da limpeza do produto armazenado.

2. A comunicação do prazo para a retirada dos resíduos se fará por meio de carimbo aposto no verso da via original do ticket emitido pela balança (via do depositante), nos seguintes termos:

	O PRAZO PARA A RETIRADA DOS RESÍDUOS É DE 10 (DEZ) DIAS CORRIDOS CONTADOS A PARTIR DESTA DATA: _____/_____/_____

VISTO _______________________


3. A informação de que foi dado conhecimento ao depositante sobre o prazo para a retirada dos resíduos se fará por meio de carimbo aposto no verso da 2ª (segunda) via do ticket emitido pela balança (via da Unidade), nos seguintes termos:

	CONFERE COM AS INFORMAÇÕES REGISTRADAS NO VERSO DO TICKET DE BALANÇA ORIGINAL

NOME ______________________


4. O depositante interessado na retirada dos resíduos deverá formalizar o pedido junto à Unidade Armazenadora que cuidará das providências necessárias para a devolução do material. 

5. Os resíduos serão expedidos a granel, porém o depositante poderá fornecer a sacaria para o ensaque dos resíduos e, neste caso, a mão-de-obra utilizada será cobrada pela CEAGESP.

6. A Unidade providenciará, no ato da retirada dos resíduos, a cobrança referente aos serviços de expedição e carga por meio da emissão de boleto bancário ou débito em conta corrente, na base de 50% (cinquenta por cento) da tarifa praticada pela Unidade Armazenadora.

7. Em tratando-se de cobrança com a emissão de boleto bancário, este deverá ser entregue ao comprador dos resíduos mediante assinatura em protocolo específico no qual deverão ser registrados o assunto e o número do documento, bem como a data da entrega.

8. O controle da devolução dos resíduos deverá ser efetuado pela Unidade Armazenadora por meio do arquivo da solicitação do depositante juntamente com o comprovante de pesagem do produto armazenado.

9. A Unidade Armazenadora deverá apresentar a documentação acima aos órgãos de fiscalização interna sempre que solicitado.

4.1.2 Para a Venda dos Resíduos
1. A venda dos resíduos provenientes da limpeza da mercadoria depositada poderá ser efetivada pela Unidade Armazenadora quando não forem cumpridas as formalidades para a devolução, conforme instruções anteriores, e com autorização, por escrito, do DEPAR. 

2. A venda será realizada mediante coleta de, no mínimo, 3 (três) ofertas de compra dos resíduos, submetidas ao DEPAR para avaliação e autorização.

3. A cobrança será realizada pela Unidade Armazenadora com a emissão de boleto bancário relativo ao volume de resíduos adquirido pelo comprador e cujas informações deverão ser registradas no formulário Controle de Venda de Material Orgânico - OM-C-226 (ver 6.2.1) para os devidos controles.

4. O boleto bancário deverá ser entregue ao comprador dos resíduos mediante registro de recebimento, com assinatura e data em protocolo específico, informando:

a) assunto;

b) número do documento;

c) valor;

d) data de emissão;

e) data de vencimento; e

f) nome do comprador dos resíduos.

4.1.3 Para a Eliminação dos Resíduos
A Unidade Armazenadora deverá solicitar ao DEPAR autorização para a eliminação dos resíduos provenientes da limpeza da mercadoria depositada quando não forem cumpridas as formalidades para a devolução ou quando a venda estiver prejudicada, cabendo ao DEPAR expedir autorização por escrito para o descarte destes resíduos.

4.2 Para a Reciclagem dos Resíduos Gerados no ETSP e Entrepostos do Interior
4.2.1 Para a Venda dos Resíduos Orgânicos
1. Os resíduos orgânicos tratados neste item são os decorrentes da Coleta Seletiva Orgânica, da comercialização de Pescados, Palha e Capim, Madeira, Papelão e Papéis e Adubo.

2. A venda de resíduos orgânicos deverá ser realizada mediante cobrança bancária.

3. Para a comercialização de resíduos orgânicos a SESAR ou Unidade de Entrepostos deverá observar a Tabela para Cobrança de Resíduos anexo 6.1 da presente norma.

4. Em se tratando de madeira, de acordo com o aprovado em Reunião de Diretoria Executiva nº 12, de 26/03/2012, estes resíduos serão entregues a custo zero para os parceiros de reciclagem, não devendo ser emitida cobrança para este caso.

5. Em se tratando de Papelão e Papéis, a comercialização deverá ser realizada mediante cotação mensal junto a, no mínimo, 2 (duas) empresas de aparas.

6. Em se tratando de Adubo, a comercialização deverá ser realizada mediante cotação mensal junto a, no mínimo, 2 (dois) produtores.

7. As informações sobre o volume comercializado deverão ser registradas no formulário Controle de Venda de Resíduos - OM-C-226 (ver 6.2.1) para os devidos controles.

8. Para a venda dos resíduos orgânicos a SESAR e Unidades de Entrepostos do Interior deverão observar:

a) a atualização do cadastro de compradores de resíduos orgânicos.

b) a emissão do Termo de Responsabilidade dos Compradores de Resíduos Orgânicos - OM-T-055 (ver 6.2.3) para o transporte e uso do material a partir da sua aquisição.

c) a emissão do Manifesto de Carga de Sobras Orgânicas - OM-M-070 (ver 6.2.7) com os dados do comprador e a natureza do material.

d) a definição da escala para retirada de resíduos orgânicos.

e) a certificação de que o horário para carga seja rigorosamente cumprido de acordo com o estabelecido pela Unidade.

f) a emissão de relatório mensal para acompanhamento do DEPEC e da SAEXI no caso das Unidades de Entrepostos.

4.2.2 Para a Venda de Sucatas Metálicas

Em se tratando de Sucatas Metálicas, a comercialização deverá ser realizada mediante a cotação junto a, no mínimo, 2 (duas) empresas recicladoras. 

4.2.3 Para a Venda de Caixas Plásticas

1. Os resíduos de caixas plásticas serão destinados a empresas recicladoras de plástico, escolhidas mediante cotação junto a, no mínimo, 2 (duas) empresas recicladoras.

2. Os resíduos de caixas plásticas do ETSP será armazenado no galpão das instalações do Banco CEAGESP de Alimentos deste Entreposto, devendo ser retirado pela empresa recicladora, que também será responsável pelo transporte do material.
3. Como contrapartida pelo material, a empresa recicladora fornecerá à CEAGESP caixas plásticas novas, observando a proporção estabelecida pela lei de oferta e procura.

4. As informações sobre o volume de resíduos de caixas plásticas fornecido e o volume da contrapartida recebida deverão ser registrados pelo Banco CEAGESP de Alimentos na data do evento e comunicados formalmente à CODSU para o devido acompanhamento e controle.

5. As caixas plásticas novas, obtidas como contrapartida pelos resíduos de caixas plásticas, terão o seu uso destinado exclusivamente nas operações do Banco CEAGESP de Alimentos.
4.2.4 Para a Cobrança

1. Para a venda de resíduos orgânicos e inorgânicos, a SESAR ou Unidade de Entrepostos deverá emitir boleto bancário relativo ao volume adquirido pelo comprador, apurado pelas balanças.

2. O boleto bancário poderá ser enviado por e-mail ou ser entregue ao comprador dos resíduos mediante protocolo. No boleto deverão constar as seguintes informações:

a) assunto;

b) número do documento;

c) valor;

d) data de emissão;

e) data de vencimento; e

f) nome do comprador dos resíduos.

3. A SESAR e as Unidades de Entrepostos deverão lançar no Controle de Venda de Resíduos os débitos relativos aos Tickets de Pesagem (balança mecânica) - OM-T-239 (ver 6.2.5) ou Certificado de Pesagem (balança eletrônica) - OM-C-222 (ver 6.2.6) fornecidos pelas balanças das Unidades e, posteriormente, as baixas verificadas.

4. Na Matriz o controle dos recebimentos referentes à venda de resíduos orgânicos será realizado pela SECOB por meio do confronto entre os boletos emitidos e os títulos recebidos.

5. Nas Unidades de Entrepostos o controle dos recebimentos referentes à venda de resíduos será realizado por meio do encaminhamento da relação de boletos emitidos à SECOB que efetuará a baixa dos títulos recebidos, após o que restituirá a relação de títulos em aberto à Unidade emissora para as providências.

4.2.5 Para o Controle de Acondicionadores de Resíduos Orgânicos - Bags
Em se tratando de resíduos orgânicos, estes deverão ser acondicionados mediante os seguintes controles:
1. Definição da quantidade de bags a ser fornecida pelo comprador.

2. Controle da reposição dos bags pelo comprador, determinada pela validade e estado de conservação.

3. Controle da saída e do retorno dos bags por meio do formulário Controle de Entrada e Saída de Bags - OM-C-227 (ver 6.2.8).

4.2.6 Das Responsabilidades do Comprador de Resíduos
Ao comprador de resíduos nos Entrepostos da CEAGESP será exigido: 
1. Apresentar RG, CPF (pessoa física) ou CNPJ (pessoa jurídica) e comprovante de endereço atualizado para o devido cadastro.

2. Cumprir, obrigatoriamente, a Escala de Retirada de Material definida pela Unidade;

3. Providenciar a lavagem e higienização dos bags antes do retorno para cumprimento da escala acima citada.

4. Em se tratando de resíduos orgânicos:

a) apresentar a CEAGESP ciência de que, a partir da aquisição destes resíduos, o transporte e o uso deste material como fonte de matéria-prima serão de sua responsabilidade por meio do formulário Termo de Responsabilidade - Comprador de Resíduos Orgânicos OM-T-055 (ver 6.2.3);

b) Em se tratando de resíduos orgânicos, providenciar a reposição dos bags - conforme item 1 da seção 4.2.3;

c) apresentar o formulário Declaração de Entrega de Bags - OM-D-063 (ver 6.2.4) devidamente preenchido e assinado.

d) Providenciar os equipamentos necessários à movimentação dos bags, caso não existam na Unidade.
5 Das Disposições Gerais

1. A Tabela para Cobrança de Resíduos poderá, a qualquer momento, ser atualizada, através de Resolução de Diretoria, por solicitação da DIOPE.

2. As propostas apresentadas por órgãos públicos, assentados pelo Incra ou Itesp e demais órgãos agrários e produtores rurais, no incentivo ao uso dos resíduos orgânicos como fonte de matéria-prima na substituição aos insumos industriais, deverão ser elaboradas por técnico habilitado da entidade e, mediante autorização da DIOPE, ficarão livres de pagamento dos valores relativos à venda destes produtos.

3. Fica expressamente vedada a utilização de resíduos orgânicos ofertados pela CEAGESP para consumo humano e/ou como ingrediente na produção de alimentos para humanos, sendo permitida na produção de adubo, alimentação animal, cultivo de cogumelos, cama para animais, energia térmica, dentre outros. 

4. Os resíduos orgânicos serão ofertados pela CEAGESP mediante lavratura de Termo de Responsabilidade no qual serão exigidas as informações e assinatura com firma reconhecida do veterinário ou zootécnico quando utilizados para alimentação animal, e do engenheiro agrônomo ou técnico agrícola responsável quando utilizados para produção de adubo orgânico. 
5. Os produtores rurais e os pequenos e médios criadores interessados deverão apresentar documento comprobatório de sua condição emitido pela Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo ou por outro órgão legalmente habilitado.

6. O não cumprimento da Escala para Retirada de Resíduos, definida pela SESAR ou pela Unidade, implicará no cancelamento do cadastro do comprador.

7. A CEAGESP não se responsabiliza por danos causados por terceiros em equipamentos e veículos utilizados para a retirada de resíduos de reciclagem.

8. Este ato normativo revoga o item Resíduo/Regulamentação da Norma OP-025 - Resíduos e Mercadorias - Retirada que será, a partir desta data, integrante da presente Norma.
9. Esta Norma entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua aprovação, revogando todas as disposições anteriores sobre o assunto. 
6 Dos Anexos
6.1 Da Tabela para Cobrança de Resíduos
	TIPO DE RESÍDUO
	VALORES PARA COMERCIALIZAÇÃO

	1 - Resíduos da limpeza de grãos
	Valor estabelecido após coleta de, no mínimo, 3 (três) ofertas de compra. 

	2 - De Coleta Seletiva Orgânica
	R$     1,00/ton

	3 - Pescados
	R$   50,00/ton

	4 - Palha e Capim
	R$   60,00/ton

	5 - Madeira
	   R$     0,00/ton *

	6 - Papelão e Papéis 
	Valor estabelecido pela lei da oferta e procura com cotação mensal junto a, no mínimo, 2 (duas) empresas de aparas.

	7 - Adubo
	Valor estabelecido mediante cotação mensal junto a, no mínimo, 2 (dois) produtores.

	8 - Caixas Plásticas
	Valor estabelecido pela lei da oferta e procura com cotação mensal junto a, no mínimo, 2 (duas) empresas recicladoras.

	9 - Sucatas Metálicas
	

	* Custo zero aprovado em RD nº 12, de 26/03/2012, de por meio da PRD 001/2012, de 30/01/2012.


6.2 Dos Formulários

6.2.1 Controle de Venda de Resíduos - OM-C-226
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	CONTROLE DA VENDA DE RESÍDUOS
	FOLHA Nº
	 

	
	
	
	
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	CLIENTE:
	 
	 
	 
	 
	 
	ENDEREÇO:
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	CIDADE:
	 
	 
	 
	 
	 
	TELEFONES DE CONTATO:
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	DATA
	CRÉDITO (R$)
	MATERIAL
	PESO / TON.
	Nº TICKET / BOLETO
	VALOR - TON. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)
	SALDO (R$)
	VISTO DO CLIENTE
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 

	 
	Visto da SESAR / UNIDADE
	 

	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	OM-C-226
	 


6.2.2 Termo de Responsabilidade - Comprador de Resíduos Orgânicos - OM-T-055

	 
	TERMO DE RESPONSABILIDADE

- COMPRADOR DE RESÍDUOS ORGÂNICOS -

	________________, ______de _______________de 2_____.

À

CEAGESP - Cia. Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo
Ref.: Sobras de Material Orgânico (frutas, legumes, verduras, pescado, pó de silos, palha, capim, madeira, papel e papelão) para produção de:

 FORMCHECKBOX 
 Ração animal para uso próprio                                     FORMCHECKBOX 
 Adubo orgânico

 FORMCHECKBOX 
 Cobertura de culturas e Substrato para cogumelos     FORMCHECKBOX 
 Cavacos de madeira como combustível

Eu, ____________________________________________________________________________________,

portador do RG nº ______________________________ e CPF nº __________________________________,

residente em  ____________________________________________________________________________,

venho informar a V.Sas. ser de meu interesse a utilização do material em referência como fonte de matéria-prima na produção de ________________________________________________. Para tanto, me prontifico a retirá-lo na CEAGESP, conforme escala por ela estabelecida.

Informo, ainda, ser de minha integral responsabilidade qualquer problema que porventura ocorra no transporte ou no uso deste material, estando ciente de que a CEAGESP não se responsabilizará pelos danos causados por terceiros em equipamentos e veículos utilizados para a retirada destes materiais.

Outrossim, estou ciente de que o material poderá variar tanto em quantidade quanto em qualidade, bem como de que a CEAGESP não mantém nenhum tipo de exclusividade na comercialização deste material.
Sem mais para o momento,

Atenciosamente,

Ciência do Veterinário / Zootécnico / Engenheiro Agrônomo ou Técnico Agrícola responsável.

____________________________________                            ________________________________________

                               assinatura                                                                                            carimbo e assinatura
Nome:                                                                                        Nome:

CRMV/CRM/CREA:

ATENÇÃO:

1. Reconhecer firma das assinaturas (solicitante e técnico responsável).

2. A CEAGESP comercializa as sobras orgânicas acima e seus valores poderão ser alterados a seu critério, sem prévio aviso.

3. O presente Termo de Responsabilidade será válido por 5 (cinco) anos.

4. Fica expressamente vedada a utilização de resíduos orgânicos para consumo humano e/ou na produção de alimentos para humanos.

5. Os bags (acondicionadores do material) serão fornecidos pelo comprador e terão validade de 90 dias.

6. Retirar o material na CEAGESP, impreterivelmente, nos dias por ela estabelecidos sob pena de cancelamento do cadastro.

	OM-T-055


6.2.3 Declaração de Entrega de Bags - OM-D-063

	
	DECLARAÇÃO DE ENTREGA DE BAGS

	_________________, ____de ______________de 2____.

À

CEAGESP - Cia. De Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo.

Ref: Entrega de bags para acondicionamento e transporte de resíduos orgânicos.

Informo a V. Sa que, nesta data, estou entregando _______ bags em perfeito estado de conservação para o acondicionamento e transporte de resíduos orgânicos.

Declaro estar ciente de que os bags têm validade de 90 dias, a contar de hoje, devendo ser repostos após este prazo e ainda que deverão ser lavados e higienizados antes de retornarem a CEAGESP.

Outrossim, estou ciente de que não haverá exclusividade no uso dos bags por parte dos compradores de resíduos orgânicos, face aos procedimentos operacionais da SESAR. 

Cordialmente,

________________________________

Nome:

RG: 

________________________________

Visto da SESAR / Unidade



	OM-D-063


6.2.4 Certificado de Pesagem para Balança Eletrônica - OM-C-222


6.2.5 Manifesto de Carga de Sobras Orgânicas - OM-M-070

	
	MANIFESTO DE CARGA DE SOBRAS ORGÂNICAS
	Nº
	

	GERADOR

	RAZÃO SOCIAL: 
	CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo

	CNPJ/MF:
	62.463.005/0001-08

	ENDEREÇO: 
	Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 1.946 - Vila Leopoldina - São Paulo - SP

	CEP: 05316-900
	FONE: (11) 3643-3887
	FAX: (11) 3643-3899

	CARACTERIZAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS

	TIPO DE RESÍDUO: 
	QUANTIDADE

	
	Kg / Tonelada

	DATA: ____ / ____ / ______
	HORÁRIO: ____________ h
	BRUTO:
	

	
	
	TARA:
	

	                                                                                               TOTAL
	

	Nome do funcionário da CEAGESP responsável pela caracterização e quantificação dos resíduos e pela verificação da caçamba do caminhão: __________________________________________________

Declaro que são verdadeiras as informações acima.

Data: _____ / _____ / _______

  _____________________________________

            Assinatura do funcionário responsável

	Observação: É obrigatório o preenchimento dos campos de identificação do funcionário responsável pela pesagem dos resíduos e da TARA do caminhão.

	TRANSPORTADOR:                      FORMCHECKBOX 
 Próprio Comprador                    FORMCHECKBOX 
 Terceiros

	NOME DO COMPRADOR:
	

	NOME DO MOTORISTA: 
	

	TIPO DE VEÍCULO: ______________________________

PLACA: ____________________
	_______________________________________

Assinatura do Motorista

	1a via: Transportador / Comprador     2ª via: talão - CEAGESP                                                                                                                                     OM-M-070


6.2.6 Manifesto de Carga para Transbordo - OM-M-072
	[image: image1.jpg]& cEences»




	MANIFESTO DE CARGA PARA TRANSBORDO
	     Nº                 

	DESTINO:
	 FORMCHECKBOX 
 ATERRO SANITÁRIO                 FORMCHECKBOX 
 USINA DE COMPOSTAGEM

	DATA:
	
	Nº TICKET:
	
	HORA/SAÍDA:
	

	GERADOR

	RAZÃO SOCIAL: 
	CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo

	CNPJ/MF:
	62.463.005/0001-08

	ENDEREÇO: 
	Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 1.946 - Vila Leopoldina - São Paulo - SP

	CEP: 05316-900
	FONE: (11) 3643-3887
	FAX: (11) 3643-3899

	CARACTERIZAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS

	RESÍDUOS ORGÂNICOS
	QUANTIDADE

	
	Kg / Tonelada

	DATA: ____ / ____ / ______
	HORA: __________h
	BRUTO:
	

	
	
	TARA:
	

	                                                                                               TOTAL LÍQUIDO
	

	Nome do Funcionário responsável pela caracterização e quantificação dos resíduos e pela verificação da caçamba do caminhão: 
Declaro que são verdadeiras as informações contidas neste manifesto.

Data: ____ / ____ / ______
__________________________________

         Assinatura do Funcionário responsável

	Observação: É obrigatório o preenchimento dos campos de identificação do funcionário responsável pela pesagem dos resíduos e da TARA do caminhão, ao qual caberá, neste momento, verificar se a caçamba do veículo está totalmente vazia. A assinatura do responsável pela pesagem atestará as informações relativas à caracterização e quantificação dos resíduos gerados, assim como a verificação das condições da caçamba. 

	TRANSPORTADOR

	 FORMCHECKBOX 
 Próprio Gerador                                          FORMCHECKBOX 
 Terceiros (preencher dados da empresa)

	RAZÃO SOCIAL: 
	

	NOME FANTASIA: 
	

	CNPJ/MF:
	

	ENDEREÇO DE DESTINO: 
	

	BAIRRO:
	
	MUNICÍPIO:
	

	UF:
	
	CEP: 
	
	FONE: 
	
	FAX: 
	

	TIPO DE VEÍCULO:
	
	PLACA:
	

	IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL

	NOME: ___________________________________________
CARGO: __________________________________________
	_________________________________

Assinatura

	1a via: talão - CEAGESP     2ª via: Empresa Transportadora     3ª via: Aterro / Usina                                                                                                 OM-M-072


6.2.7 Controle de Entrada e Saída de Bags - OM-C-227

	                             

                              CONTROLE DE ENTRADA E SAÍDA DE BAGS

	CLIENTE:

	DATA
	ENTRADA

(NOVOS)
	SAÍDA
	RETORNO
	PERDA
	SALDO

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	DATA / VISTO DA SESAR / UNIDADE

	OM-C-227





	CEAGESP - CIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO


	ASJAG - Armazém / Silo Vertical - Jaguaré - E-mail: asjag@ceagesp.gov.br - Fone: (11) 3643-3817  


Rua C s/n° - Trav. da Av. José C.de Oliveira, Altura do n° 111A - Vl. Leopoldina - SP - CEP 05317-000








							CERTIFICADO DE PESAGEM N°















































1ª via Cliente     2ª via Cliente      3ª via Unidade





























CÓD. 01.50.012 											
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